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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
PICUÍ– ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, mecânico, portador da Carteira de Identidade nº. 2.633.801
SSP-PB e do CPF nº. 013.154.944-85, residente e domiciliado na Rua Antônio
Faustino, 38, Centro, Frei Martinho-PB, CEP: 58195-000, vem por meio de seu
procurador, Advogado “in fine” assinado, com endereço profissional na Rua Pedro
Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas, Sala E, Pedro Salustino,
Picuí – PB, onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, com fundamento no art. 3º da lei 6.194/74 propor:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT c/c
REPARAÇÃO DE

DANOS

 

 

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04 podendo ser intimada através de seu
Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua Senador Dantas,   

74/14º andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de fato e
de Direito a seguir articuladas:

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 
Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os benefícios

da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo desprovido de recursos para arcar

com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4ª.

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido:” a simples declaração

firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se ‘pobre nos termos da lei’,

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão do benefício legal.

Além do que(05. 4 . Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412).” a

a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu como " " dodireito e garantia fundamental
povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao

Estado compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto,

nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

 

 

 

DOS FATOS
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Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 30 de abril de
2018, por volta das 10h00min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito.
Narrando-se o fato do ocorrido no dia acima citado, ocorre que o suplicante
trafegava sob a condução de um automóvel/carro Fiat Pálio, nas imediações do  
Sítio “Boi Morto” situado no município de Nova Floresta-PB, quando ao chegar em
determinado local do percurso, foi surpreendido por outro veículo, que também
transitava pela mesma via, o qual chocou-se com o carro do requerente, razão
pela qual, o mesmo veio a perder o total controle do seu veículo automotor,
fazendo com que viesse a colidir sua cabeça fortemente. Sendo assim, não se
sabe quem era o condutor do outro veículo, pois, ao momento do acidente, o
suplicante não conseguiu identificar quem estava na condução do outro veículo.  
Posteriormente, a vítima foi socorrida por populares que passavam pelo local do
fato, levando-o para o hospital Regional de Picuí-PB, local por onde foi submetido
aos primeiros socorros e necessitou de passar por uma intervenção cirúrgica no
seu braço direito . Contudo, passou dois dias internado(membro superior direito)
no Hospital acima mencionado e dois meses impossibilitado de exercer suas
funções profissionais, em decorrência das sequelas obtidas em decorrência do
impacto sofrido ao momento do acidente automobilístico.

                                                                                                                                                  

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência nº.
023/2018 expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Nova Floresta/PB, o
requerente no momento do acidente conduzia o veículo/carro denominado
Fiat/Palio Fire, ano/modelo 2016, Placa OEZ 4532-PB, cor prata, CHASSI
9BD17122ZG7577799, Código RENAVAM 0107917923-0, Licenciado em nome
de HILÁRIO DA SILVA DANTAS.

 

Também informa a documentação em anexo, que logo
após a ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido por populares que
transitavam pelo local do fato, para o Hospital Regional de Picuí-PB.  

É tanto que o autor em 30/11/2018 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a
uma seguradora consorciada da requerida (Comprev Previdência S/A-Filial João
Pessoa - PB.), sob sinistro nº. 3180434361, tendo tal procedimento
extrajudicial se exaurido tendo em vista que a seguradora negou o pedido

, razão pela qual só restou ao mesmode indenização emitido pelo requerente
recorrer ao judiciário para ter seu direito a receber tal indenização, conforme se
infere no documento em anexo. Desta feita, na presente inicial encontra-se  
esclarecidas todas as pendências assinaladas pela demandada.

 

Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a
vítima, esse nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o
pagamento integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 3º da
lei 6.194/74, inciso II, o qual é no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

. Razão pela qual essa presente ação foi proposta.cinquenta reais)  
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DO DIREITO

 

 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante
consagrada em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº.
6.194/74, a qual é a norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia
que a indenização será paga as vítimas de acidente de trânsito que venham a
morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até mesmo
aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais situações se
encontram denotadas no art 3º, após a vigência da medida provisória nº. 340/06,
desta referida lei:

 

““Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:

I - - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de
morte;

II - - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente;

e

III -- até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.”

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante
o direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão,
deve ser condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que
opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro
DPVAT deverá seguir a tangência do art. 3º desta referida lei, cujo diz que o
quantum deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
morte ou invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou inválido deveria
receber o valor total da indenização de acordo com o que é prenunciado pela Lei
6194/74.

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar
que:
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“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.”

 

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº
6.194/74, determina em seu art. 5º que o pagamento da indenização será
efetuado mediante , do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda
qualquer franquia por parte do segurado.

 

 

A jurisprudência também é pacifica nesse sentido:

 

134005755 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO –  DPVAT –
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA –
DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA – À
seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatório ao cônjuge da pessoa vitimada em
acidente de veículo, coberto pelo seguro
obrigatório de danos pessoais. O recebimento dos
valores pertinentes ao seguro obrigatório
independe de qualquer comprovação ou pesquisa
sobre a culpa do condutor do veículo causador do
dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei nº 73/66,
cuida de responsabilidade objetiva que, como tal,
prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores
devidos, calculada a partir da data do efetivo
desembolso das despesas, além dos juros de 0,
5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG –
AP 0345692-6 – (51746) – Contagem – 3ª C.Cív.
– Relª Juíza Jurema Brasil Marins – J.
03.04.2002)

 

6027440 - PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ DECORRENTE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da
indenização fixada de forma equivocada.
Retificação de ofício. Inteligência do art. 463, I do
CPC. Salário mínimo adotado para fixar o valor da
indenização e vigente à época do evento danoso.
Legalidade. Inteligência da Lei nº 6.194/74.
Inaplicabilidade das resoluções do cnps. Princípio
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da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
atendimento ao disposto § 4º do art. 20 do CPC.
Desprovimento da apelação. Manutenção da
sentença. Lei nº 6.194/74. Art. 5º. "o pagamento
da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. ". A norma que regula o seguro
obrigatório de danos pessoais é uma Lei em
sentido formal, que, pelo princípio da
hierarquia das Leis, não pode ser revogada por

. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-3/002;resolução
Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB
30/07/2009; Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

 

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e
legitimas já se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber
o prêmio do seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma
legal, o pagamento da indenização será devida mediante a simples ocorrência do
acidente e do dano dela decorrente.

 

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em
virtude do sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2018, o pedido autoral
deverá obedecer as normas em vigor na época, principalmente de acordo com a
alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

 

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar
que a indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da
extensão da incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá
em dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é
que a invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o
acidente noticiado a consequente invalidez.

 

Outrossim, vejamos a nova redação do § 1º do art. 3º
conferida pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
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total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

...

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais

, correspondendo aprevistos na tabela anexa
indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.  

 

Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74,
explicita nos dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente
de acordo com a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual em tal anexo
estabelecido. Vejamos:
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ANEXO

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

 

 

 

 

 

 

 

100% (CEM POR
CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de

um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou

cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital

ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões
em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das
Perdas
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou

dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os

outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do

pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral

exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

 

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 3º da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita
o anexo da referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez
permanente em decorrência da lesão no membro superior direito (70%
setenta por cento) o que perfaz o percentual correspondente aos 70%
(setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente total que é de
R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), razão pela qual deverá o
mesmo ser indenizado no quantum base de R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais), referente a sua perda funcional.
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Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a
própria lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e
caracterização da perda funcional do membro lesado e da irreversibilidade da
lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No entanto, é notório e cediço por
todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a produção da perícia
médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação e a
consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.

 

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é
patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art.
186 do Código Civil Pátrio, in verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligencia, ou imprudência, violar direito, ou
causar prejuízo a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do
direito obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a
obrigação que acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de
natureza pessoal que se resolve em perdas e danos.

 

Assim entende os nossos tribunais:

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – SEGURO DPVAT –
FALTA DE INTERESSE DE AGIR –
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA –
DESNECESSIDADE – PRELIMINAR –
REJEIÇÃO – DUT – PROVA DO ACIDENTE E
DO DANO – INDENIZAÇÃO DEVIDA –

 

1) não falta interesse de agir àquele que não
espera a solução administrativa do pagamento
do valor, mormente quando a seguradora
retarda na análise da documentação enviada
pelo beneficiário do seguro.

 

2) a não obrigatoriedade de apresentação do dut
para recebimento de indenização precede a
vigência da lei nº 8.441/92. A lei nº 6.194/74, por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a
indenização será paga mediante a simples prova
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do acidente e do dano decorrente. (TAMG – AC
0389923-4 – (71202) – 5ª C.Cív. – Rel. Des. Elias
Camilo – J. 08.05.2003)”

 

Ainda no que tange ao recebimento da indenização,
devemos ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data
do ajuizamento da ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da
citação da seguradora sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento
jurídico e principalmente de forma majoritária em nosso Tribunal de Justiça da
Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em epigrafe:

 

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E
PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA
SEGURADORA. 1. Na ação de cobrança para
complementar o pagamento de indenização do
seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora
incidem a partir da data de citação da

. 2. Agravo regimental desprovido.seguradora
(Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp
1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.
28/04/2009; DJE 11/05/2009)

 

56023750 - PROCESSUAL CIVIL.
CONTRA-RAZÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA.
RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE RESTOU
DECIDIDO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Não
estando as razões do apelo dissociadas do que
restou decidido na sentença, não há que se falar
em afronta ao princípio da dialeticidade.
Processual civil. Apelação. Ação de indenização.
DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse
processual. Pedido na esfera administrativa. Art.
5º, XXXV, da CF/88. Rejeição. A Constituição
Federal, fonte da qual emanam todos os princípios
a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a
inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver
lesões ou ameaças de lesões a direito. Civil.
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro
DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez
permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova
robusta. Nexo causal comprovado. Indenização
devida. Incidência do art. 3º, b, da Lei nº 6.194/
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74. Indexação do salário mínimo. Possibilidade.
Correção monetária. Incidência. Data do sinistro.
Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento
da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do
pleito indenizatório securitário, afigura-se
totalmente desnecessário prévio requerimento
administrativo objetivando posterior ajuizamento
de ação de cobrança. A Lei nº 6.194/74, que
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em
alguns dispositivos, pela Lei nº 8.441/92, sem,
todavia, modificar o art. 5º do aludido diploma
legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano
ocorrente. Em consonância com a iterativa
jurisprudência do STJ, nas ações em que se
busca o valor integral de indenização
decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -,
por se tratar de ilícito contratual, a correção
monetária, será a partir do ajuizamento da

. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;ação
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009; Pág. 5) CF, art.
5

 

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e
de documento imprescindível ao exame da
questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da
falange distal do 2º e 3º quirodáctilos da mão
direita. Fixação da indenização no máximo legal.
Impossibilidade. Provimento parcial. De acordo
com o princípio da inasfastabilidade do poder
judiciário em que não será excluída de sua
apreciação nenhuma lesão ou ameaça a direito,
pode o autor, amparado na Constituição Federal,
pleitear seus direitos judicialmente,
independentemente do exaurimento das vias
administrativas. De uma breve análise dos
elementos probatórios, vê-se que o promovente
colacionou os documentos que entendeu
suficientes à apreciação da questão de mérito
objeto da demanda, a fim de que o julgador
pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedência do pedido. Nos termos do disposto
no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está
obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples
prova do acidente automobilístico e do dano
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decorrente, do qual resultou com danos pessoais,
levando-se em consideração a tabela respectiva
para cálculo em caso de invalidez permanente.
Inocorrendo requerimento administrativo, visando
receber o DPVAT, a correção monetária deve se
dar da data do ajuizamento da ação os juros

, se omoratórios de 1% ao mês da citação
acidente ocorreu após a vigência do novel CC.
(TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
16/10/2009; Pág. 7)

 

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a
que buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem
interesse em pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem
invocar a Tutela Jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário
para dirimir tal conflito.

 

 

 

III - DOS PEDIDOS

 

 

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com
fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 5º e 3º, “II”, ambos da
lei nº. 6.194/74, a procedência da presente, bem como:

 

a.   A condenação da promovida ao pagamento da
indenização em epígrafe, com base no montante de R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais) conforme preceitua o inciso I do § 1º e
inciso II do art. 3º da Lei 6194/74, referente à indenização por invalidez
permanente parcial e de repercussão média sofrida pelo promovente no
membro superior direito (70% setenta por cento) de uma invalidez
permanente total. No entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o
seu respectivo grau percentual.

 

b.  Seja citada a Promovida através de AR, no endereço
declinado, nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar
contestação, produzir provas e requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a
formulação de quesitos e indicação de assistente técnico.
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c.   Seja designada audiência de conciliação, e, em ato
contínuo a de instrução e julgamento.

 

d.  Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça
gratuita nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC.

 

e.   Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação,
correção monetária com base no INPC-IBGE, o qual começará a incidir desde a
data do sinistro nos termos da súmula 580 do STJ, e, juros moratórios no
percentual de 1,0% ao mês que deverão ser calculados a partir da citação,
conforme acentua a súmula 426 do STJ.

 

f.    Seja condenada a demandada em honorários
advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 85 do CPC.

 

g.   Seja o autor submetido a perícia médica judicial,
devendo tal perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os
elaborados pela parte ré e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem
as custas da ré, nos termos do convenio firmado entre ela e esse Tribunal.

 

Protesta ainda provar o promovente por todos os meios
de provas em direito admitidos, especialmente por provas documentais e
testemunhais.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais).

 

 

Nesses Termos,

pede deferimento.

 

Picuí – PB, 13 de fevereiro de 2019.
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NILO TRIGUEIRO DANTAS

OAB-PB 13220     

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 01

 

Q U E S I T O S

 

1)    Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões

produzidas no Autor?

 

2)    Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se

estes órgãos foram lesionados em função do acidente automobilístico?

 

 

3)   Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

 

4)   Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

 

5)    Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à

redução proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr.
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Perito se utilizar dos percentuais enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por

cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

”.residuais  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 02

 

 

Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés
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100% (CEM POR
CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e

de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou

cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função

vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,

desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores 

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos

ou dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os

outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos

do pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas
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Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral

exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021111421119900000018612764

Número do documento: 19021111421119900000018612764



Num. 19127302 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 13/02/2019 10:07:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021111421119900000018612764

Número do documento: 19021111421119900000018612764



Num. 19127302 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 13/02/2019 10:07:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021111421119900000018612764

Número do documento: 19021111421119900000018612764



Num. 19127302 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 13/02/2019 10:07:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021111421119900000018612764

Número do documento: 19021111421119900000018612764



Num. 19127302 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 13/02/2019 10:07:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021111421119900000018612764

Número do documento: 19021111421119900000018612764



Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0800064-82.2019.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca

demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre

as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Num. 20634173 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA - 14/05/2019 16:41:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041712295846400000020070522

Número do documento: 19041712295846400000020070522



Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação

Cumpra-se .independentemente de novo despacho

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

 

Num. 20634173 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA - 14/05/2019 16:41:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041712295846400000020070522

Número do documento: 19041712295846400000020070522



 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

 

Número do Processo:  0800064-82.2019.8 .15 .0271
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [Espécies de Contratos, Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
Polo ativo: AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, tendo em vista que o AR da carta ID 26472750 não ter sido devolvido até a presente data, expeço mandado

de citação do réu, via sistema..

PICUÍ, 25 de junho de 2020

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID

Num. 31791220 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 25/06/2020 11:18:03

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062511180273700000030481349

Número do documento: 20062511180273700000030481349



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB

CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800064-82.2019.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

e s t e ,  c i t e  a  p a r t e :

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado

cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na

p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 25 de junho de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

19021310062907300000018612633

1.PROCURAÇÃO Procuração 19021111391699900000018612650

2.RG E CPF
Documento
de
Identificação

19021111394570400000018612660

Num. 31792261 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 25/06/2020 11:22:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062511220889300000030482330

Número do documento: 20062511220889300000030482330



3.DECLARAÇÃO DE
RESIDÊNCIA

Documento
de
Comprovação

19021111395321200000018612672

4.COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento
de
Comprovação

19021111400678500000018612682

5.DECLARAÇÃO DE
POBREZA

Documento
de
Comprovação

19021111403300200000018612696

6.COMPROVANTE DE
RENDA

Documento
de
Comprovação

19021111403820600000018612700

7.CARTA
NEGATIVA-FRANCISCO
FLORENTINO

Documento
de
Comprovação

19021111405415700000018612718

8.BOLETIM DE
OCORRÊNCIA

Documento
de
Comprovação

19021111410393600000018612723

9.DOC DO VEÍCULO
Documento
de
Comprovação

19021111411342200000018612730

10.DECLARAÇÃO DO
PROPRIETÁRIO

Documento
de
Comprovação

19021111412791600000018612737

11.DOC. DO
PROPRIETÁRIO

Documento
de
Comprovação

19021111414271900000018612744

12.DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA DO IML

Documento
de
Comprovação

19021111415131600000018612752

13.PRONTO MÉDICO I
Documento
de
Comprovação

19021111420327800000018612755

14.PRONTO MÉDICO II
Documento
de
Comprovação

19021111421119900000018612764

Despacho Despacho 19041712295846400000020070522
Carta Carta 19112418183393800000025566902
Certidão Certidão 20062511180273700000030481349
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EM ANEXO

Num. 32082498 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004391600000030749407

Número do documento: 20070614004391600000030749407



Num. 32083166 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083166 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004492800000030749423

Número do documento: 20070614004492800000030749423



Num. 32083167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004594900000030749424

Número do documento: 20070614004594900000030749424



Num. 32083167 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:46
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180434361

Nome do(a) Examinado(a): FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

Endereço do(a) Examinado(a): 

R ANTONIO FAUSTINO, 38 - CENTRO - Frei Martinho - PB - CEP 58195-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 2633801                   

Data e local do acidente: [ 30/04/2018 ] PICUI                       

Data e local do exame: [ 29/11/2018 ] Campina Grande               [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DE RÁDIO DIREITO

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
SEM CICATRIZ, SEM DEFORMIDADES

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PACIENTE VÍTIMA DE ACIDENTE DE CARRO NO DIA 30\04\2018, COLISÃO CARRO-CARRO; ONDE FOI SOCORRIDO
POR POPULARES AO HOSPITAL DE MUNICIPAL DE PICUÍ ONDE FOI REALIZADO EXAMES DE IMAGENS
CONSTATANDO A FRATURA DO OSSO DO RÁDIO DIREITO. FOI FEITO TRATAMENTO CONSERVADOR COM
IMOBILIZAÇÃO COM FIO E GESSO, MEDICAMENTOSO, FISIOTERAPIA. ALTA NO DIA 31\04\2018. SEM LIMITAÇÃO
FUNCIONAL, SEM REDUÇÃO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[     ] Sim [ X ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

( X ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Luciano Tulio Serafim Teixeira - CRM: 7872 - PB
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2732408- C3/ 2020-02481/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB 

PROCESSO: 08000648220198150271 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/07/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 

 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Num. 32083168 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004704200000030749825

Número do documento: 20070614004704200000030749825



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

                                                                                                                                                                                                         
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PICUI, 29 de junho de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

Num. 32083168 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/07/2020 14:00:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614004704200000030749825

Número do documento: 20070614004704200000030749825



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PICUI, nos autos do 

Processo nº 08000648220198150271. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - PARAÍBA 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0800064-82.2019.815.0271 

 
 
 

FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA, já 

devidamente qualificado nesses presentes autos, através de seu procurador e Advogado “in 
fine” assinado, Vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

Da promovida SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pelas razões de 

fato e de Direito a seguir articuladas: 

 
No que tange a SITUAÇÃO FÁTICA, pode-se facilmente 

constatar a ocorrência do acidente sofrido pelo requerente, pois, existem nos autos 
documentos comprobatórios, como o Boletim de Ocorrência Policial, o Laudo Médico, dentre 
outras provas acostadas aos autos. 

 
Portanto, não resta nenhuma dúvida que o promovente 

realmente foi vítima de acidente de transito, e, por ter sido vítima de tal sinistro, o mesmo se 
tornou invalido, visto que, conforme denota o Atestado Médico em anexo, o promovente 
apresenta invalidez permanente em UM MEMBRO SUPERIOR, não podendo mais exercer a 
sua profissão de forma eficaz e hábil. Tendo ficado inválido permanentemente de forma 
parcial. 

 
Contudo, a Lei nº. 6.194/74, cuja dispõe sobre a 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, estabelece uma série de requisitos para que a 
vítima de acidente de trânsito requisite tal seguro, e, como vimos, no bojo desses autos, a 
autora preencheu todos aqueles. Logo, como sujeito desse, tem a promovente de acordo com 
o que determina a referida lei, direito ao pagamento de tal seguro, cujo deverá ocorrer dentro 
de 15 dias, bastando apenas à simples comprovação da ocorrência do acidente.  

 
 

Já no SUBSTRATO JURÍDICO alega a promovida: 

 

Preliminarmente, DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA 
AUDIENCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 
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Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar, 
informamos a esse Juízo que também não temos interesse que seja aprazada audiência de 
conciliação nos termos do art. 334 do NCPC, uma vez que é cediço de todos que a promovida 
só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura desnecessária e 
mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade 
da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de 
conciliação, quando já anunciada infrutífera a sua realização. 

 
Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, o promovente sofreu 

o acidente e várias lesões, principalmente, em um MEMBRO SUPERIOR, logo, em sua peça 
exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da 
sua lesão e de sua invalidez. 

 
Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Barra de Santa 

Rosa não existe Unidade de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser 
submetida a realização de Exame de Corpo de Delito por tal órgão, bem como após 
averiguação pessoal por parte deste douto juízo e apreciação do laudo médico em anexo de 
pronto verificará a lesão dele, onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e 
dirimir qualquer dúvida, ELE DEVERÁ SER SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA, nos termos do 
art. 381 do NCPC. 

 
Portanto, após a produção da prova pericial, nada impede, que seja 

agendada tal audiência a título de tentativa de auto composição das partes, até mesmo como 
fase preliminar da própria audiência de Instrução (NCPC art. 359). 

 
 

No MÉRITO, rezou a promovida em sua peça contestatória: 

 

DA AUSENCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO – 
ONUS DA PROVA DO AUTOR; DA INEXISTENCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE; DA 
AUSENCIA DE COBERTURA; DA APLICABILIDADE DAS SUMULAS 474 E 544 DO STJ. 

 
 
Pelo que se verifica, diante da leitura a contestação proposta pela ré, esta só vem 

através desta peça apenas tentar enganar a Justiça e protelar o recebimento do direito do promovente, pois, 
como denotado nos autos estão todos os requisitos legais preenchidos para a obtenção do direito ao 
recebimento do seguro. 

 

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente sofreu o 
acidente e várias lesões, principalmente, EM UM MEMBRO SUPERIOR, logo, em sua peça exordial 
juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil constatação da sua lesão e de 
sua invalidez. 

 
Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe Unidade 

de Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização de Exame de 
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Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguação pessoal por parte deste douto juízo e 
apreciação do laudo médico em anexo de pronto verificará a lesão dele, onde para realmente 
consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE DEVERÁ SER SUBMETIDO A 
PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, onde será quantificada sua lesão e seu grau de invalidez, nos termos 
das sumulas 474 e 544 do stj. 

 
No entanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a sua 

invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas necessários para 
a constatação da invalidez do promovente. 

 
 
Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. CÁLCULO. GRAU DE 
INVALIDEZ APURADA EM LAUDO MÉDICO E 
CONSIDERANDO O PERCENTUAL DE PERDA 
CONSTANTE DA TABELA ANEXA À LEI DE REGÊNCIA (LEI 
N. 6.194/74). QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. - O valor da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT deve levar em 
consideração o percentual do grau de incapacidade 
atestado no laudo médico, o percentual de perda 
prevista na tabela constante da legislação de regência e 
a quantia máxima prevista em lei (R$ 13.500,00). - 
Recurso desprovido.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00018602720148150301, 2ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. MARIA DAS NEVES DO 
EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 09-05-2017) 
 
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COBERTURA DO SEGURO 
DPVAT. ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL. 
PETIÇÃO INICIAL INSTRUÍDA COM LAUDO MÉDICO 

PARTICULAR. PRODUÇÃO DE PROVA 
PERICIAL. DIAGNÓSTICO DIVERSO. 
CONCLUSÃO DE QUE HÁ APENAS 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA, EM GRAU DE 
COMPROMETIMENTO DE DEZ POR 
CENTO DA APTIDÃO TOTAL DO 
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SEGMENTO ANATÔMICO. MANIFESTAÇÃO DAS 

PARTES ACERCA DO LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. APELAÇÃO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRARRAZÕES DO RÉU. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
CORRESPONSABILIDADE DAS SEGURADORAS 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. INTIMAÇÃO 
DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO 
EMITIDO A PARTIR DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 
NECESSIDADE. EXISTÊNCIA DE POSSIBILIDADE DE 
PREJUÍZO. DIREITO À CONTRAPROVA. DEVER DO JUÍZO 
DE GARANTIR SEU EXERCÍCIO. ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº. 
895.397/SP, interpretando o art. 7º, da Lei nº 6.194/7, 
decidiu que todas as seguradoras que constituem o 
Consórcio responsável pelo custeio do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotivos possuem legitimidade processual para 
integrar, isoladamente, o polo passivo da ação de 
cobrança da indenização coberta pelo referido Seguro. 
2. É nula a sentença prolatada. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00261291120138152001, 4ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA 
, j. em 02-05-2017) 

 
Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se fará 

mediante apenas a simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por si só derruba o alegado pela 
parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 5º, in verbis:  

 
“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.” 

 
Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em 

seu art. 5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente, do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer 
franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a perícia médica o autor ter seu 

direito de receber a indenização do seguro, bem como, com a realização de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL 
requerida pela ré em sua peça contestatória, onde será quantificada a lesão apresentada pelo autor 
e seu grau de invalidez, bem como pela aplicação das sumulas 474 e 544 do stj. 
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DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
 
 
Argumenta a promovida, que os juros e a correção monetária só deverão 

começar a contar a partir da citação. 
 
Logo, não é assim que pensam nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, visto que 

a grande maioria destes apregoam que a correção monetária deverá começar a contar a partir da 
data do sinistro (sumula 580 do STJ), porém os juros deverão ser calculados a partir da citação 
(sumula 426 do STJ), conforme demonstra as decisões abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
DPVAT. PEDIDO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. ADEQUAÇÃO 
À TABELA DE INVALIDEZ, CONFORME O DANO CAUSADO. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. MONTANTE 
CONDENATÓRIO DEVIDO. MARCO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 580 DO 
STJ. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. DESDE A CITAÇÃO 
(SÚMULA Nº 426 DO STJ). LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS EM 15%, CONFORME ART. 11 DA LEI Nº 1.060/50. 
FIXAÇÃO REVOGADA PELO NCPC. MANUTENÇÃO DO DECISUM. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O Seguro DPVAT foi criado pela 
Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
cargas, indenizações em caso de morte ou invalidez permanente, 

bem como o reembolso de despesas médicas. - "A correção 
monetária nas indenizações de seguro DPVAT por 
morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº 
11.482/07, incide desde a data do evento danoso". 
(Súmula Nº 580 do STJ). - "Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 
citação" (Súmula Nº 426 do STJ). - No que concerne ao 

pedido de limitação dos honorários sucumbenciais no percentual 
máximo de 15%, conforme estabelecido na Lei nº 1.060/50, não 
merece acolhimento, uma vez que o art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50 
foi expressamente. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00026622520148150301, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 04-05-2017) 
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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. Sentença de extinção. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DO STF. CONTESTAÇÃO DE 
MÉRITO APRESENTADA. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO INAUGURAL 
EVIDENCIADA. Sentença cassada. Aplicação do art. 1.013, §3º do 
novo código de processo civil. Causa madura. aCIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. Debilidade permanente parcial INcompleta. 
Laudo PERICIAL. aplicação da lei 6.194/74 atualizada pela lei 
11.945/2009. enunciado 474 da súmula do stj. APURAÇÃO DO 

GRAU E PROPORÇÃO DA DEBILIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. 

PROVIMENTO DO APELO para reforma da sentença. Procedência 
parcial da demanda. - Em recentes pronunciamentos, o Supremo 
Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono, 
passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, 
deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, 
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta 
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. 
- Conquanto inexista, in casu, prova do requerimento na esfera 
administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, 
por meio de contestação, resta configurada, de forma inequívoca, 
sua objeção ao pleito autoral, surgindo, desta forma, o interesse 
de agir superveniente. - Para a configuração do direito à percepção 
do seguro DPVAT. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00102603720158152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 02-05-2017) 

 

Portanto, não vislumbra mais esse nobre juízo a respeito desse tema, visto 
que a correção monetária deverá começar a contar a partir da data do sinistro e os juros deverão 
ser calculados a partir da citação, nos termos das Súmulas 580 e 426 do STJ, conforme vem 
decidindo nosso Egrégio Tribunal de Justiça. 

 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

 
 

Roga o autor que seja a demandada seja condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 
conforme enuncia o art. 11 da lei 1060/50, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita, 
além do que o CPC em seus art. 85 disserta que os honorários advocatícios serão fixados por no 
máximo 20% (vinte por cento). Logo, deverá ser efetivada a condenação em 15% (QUINZE por 
cento), conforme prenuncia a Legislação processual cível. 
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CONCLUSÃO 

!

Diante do acima explicitado, requer o Promovente que seja a promovida condenada em 
honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e, 
aguarda o TOTAL DESCABIMENTO DESSA CONTESTAÇÃO apresentada pela Promovida, 
sendo refutados na ÍNTEGRA de todas as matérias fáticas e de direito aduzidas por esta em 
sua peça contestatória. Bem como que seja a seguradora ré citada para depositar no prazo 
de 15 (QUINZE) DIAS a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio 
celebrado entre a Seguradora Lider e o TJPB, referentes aos honorários periciais. Por 
conseguinte, após tal depósito, que seja oficiado ao perito cadastrado nessa Comarca para 
tal encargo, para que agende o competente exame pericial, onde tal médico deverá 
responder por fim aos quesitos formulados por esse juízo, pela parte autora na inicial e pela 
ré na contestação.  
 

Nestes Termos,  
P. E. Deferimento.  

 
Picui – PB, 08 de setembro de 2020. 

 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB 13220 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800064-82.2019.8.15.0271

 

DECISÃO

 

Visto etc.,

Finalizada a fase postulatória, passo a sanear o processo, nos termos do art. 357 do CPC.

Não havendo preliminares arguidas na peça contestatória, bem como não vislumbrando pendências de ordem processual a serem

sanadas, verifica-se que a questão controvertida cinge-se à existência do dano sofrido pelo promovente, bem como sua extensão,

cuja prova só é possível por meio de realização de perícia médica. Sendo assim:

 Nomeio o Dr. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA para o encargo de Perito Judicial (art. 465, CPC), cujos honorários1.
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio nº 015/2014 celebrado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos

Consórcios de Seguro DPVAT S.A.

 Intimem-se as partes para tomar ciência da presente nomeação e, no prazo de 15 (quinze) dias: (I) arguir o impedimento a2.
suspeição do perito, se for o caso, (II) indicar assistente técnico e (III) apresentar quesitos (caso ainda não feito), conforme § 1º e

incisos do art. 465 do Código de Processo Civil .
1

 Intime-se a seguradora ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários periciais, devendo juntar3.
sua comprovação nos autos, conforme determina o supramencionado convênio.

 intime-se o nomeado para designar dia/local/horário de realização do exame pericial,4. Depositados os honorários,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

 Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para , no prazo comum de 15 (quinze) dias (art.5. sobre ele se manifestarem
477, § 1º, do CPC).

Intimem-se.
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Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

 

 

1 Art. 465.  O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo.

§ 1o Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.
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EM ANEXO
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0 12/10/2020

DATA DO DEPÓSITO

2441 ESTADUAL

400110494424

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000648220198150271

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

09/10/2020

DATA DA GUIA

2732408

N° DA GUIA

PICUI  VARA UNICA

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA Fisica 01315494485

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

217CE4258ED63C98

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2732408- C3/ 2020-02481/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB

 

 

 

Processo: 08000648220198150271

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

PICUI, 15 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Ciente e uma vez que já foram depositados os honorários periciais
(documento id 35614152), intime-se o nomeado para designar
dia/local/horário de realização do exame pericial, conforme já
determinado pelo Juízo no item "4" da Decisão retro (documento id
34609197).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA
Rua São Sebastião, S/N, Picuí, Centro, Picuí/PB

CEP: 58.187-000

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800064-82.2019.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 que, o perito nomeado nos autos, Dr Alberto Rodrigues de Oliveira, foi devidamenteCertifico
intimado, conforme carta de intimação, id retro, através do e-mail albertocurimatau@gmail.com.

também, que o mesmo entrou em contato telefônico com esta escrivania e sugeriu paraCertifico 
facilitar as perícias, tendo em vista o grande número a serem realizadas, QUESITOS mais simples

(segue em anexo), submetendo à consideração do Juízo. 

Picuí/PB, 5 de novembro de 2020.

 

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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Processo: 0800064-82.2019.8.15.0271

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Espécies de Contratos, Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a enorme quantidade de processos pendentes de realização de perícia, os quais já somam quase uma centena,

muitos dos quais já incluídos na lista de processos da Meta 2 do CNJ, em atenção ao princípio da duração razoável do processo,

com a finalidade de facilitar e tornar mais célere a realização da perícia médica, acolho a sugestão do perito nomeado, a fim de

permitir-lhe responder apenas os quesitos por ele sugeridos, posto que os mesmos permitem a obtenção de informações essenciais

e suficientes ao julgamento do mérito, tais como a existência da lesão, o nexo de causalidade, se tais lesões são permanentes ou

não, e por fim, o grau de intensidade das mesmas, permitindo esta última informação, por consectário lógico, saber se se trata de

lesão completa ou incompleta.

Sendo assim, por contemplar informações essenciais e suficientes ao julgamento do mérito, os quesitos sugeridos pelo perito

também ensejam resposta aos quesitos geralmente formulados pelas partes, razão por que tornar-se-ia redundante e improdutivo

responder a cada um dos quesitos formulados pelas partes quando a resposta a tais quesitos já estiver contida no laudo pericial

confeccionado com base nos quesitos sugeridos pelo perito.

Ante o exposto, intime-se o perito nomeado a tomar ciência da presente decisão e, por conseguinte, agendar o exame pericial no

prazo máximo de 15 dias.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

Publicação eletrônica.

 

.Dê-se prioridade aos processos da Meta 2 do CNJ
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Picuí-PB, data e assinatura eletrônicas.

  

 

Anyfrancis Araújo da Silva 

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA
Rua São Sebastião, S/N, Picuí, Centro, Picuí/PB

CEP: 58.187-000

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800064-82.2019.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 que, nesta data, diante o envio dos quesitos atualizados,Certifico
enviado pelo médico perito, de ordem do MM Juiz de Direito desta
Comarca, a fim de dar praticidade ao processo, faço juntada dos mesmos
aos autos, bem como a informação sobre as datas designadas para a
realização das perícias.  

Picuí/PB, 10 de novembro de 2020.

 

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB

CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

 

Nº DO PROCESSO: 0800064-82.2019.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência da
DECISÃO id retro, e da designação de perícia médica para o dia 30/11/2020, às 17:30
horas, a ser realizada no Centro de Especialidades, localizado na Rua São Sebastião,
s/n, Centro de Picuí/PB.

 

Picuí/PB, 11 de novembro de 2020.

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0800064-82.2019.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Espécies de Contratos, Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 2 de dezembro de 2020.

 

 

 KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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